
Câmara '/tlunicipaL de '/tloíi Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N 2 19, DE 02 DE Il:AIO DE 1974 
Modifica artigo do Decreto Legislativo nº 12 , 
de 13/03/73 

I;R. MÁRIO VEDOVELO FILHO, Presidente da Câmara 

T·i'.'unicipal de Moji Guaçu, etc., usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara 1lunici
pal aprovou e êle promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo lº - Redija-se como segue o artigo 22 
e seu parágrafo Único do Decreto Legislativo nº 12, de 

13/03/7 3: 
"Artigo 2º - A outorga dessa honraria se dará em 

Sessão Solene, a ser previamente m8:.!: 
cada pela Mesa da Câmara. 

Parágrafo único - Receberão a medalha tantas pe.r, 
sonalidades quantas, reconheci 
damente, tenham prestado servi 
ços relevantes ao Município." 

Artigo 22 - ~ste Decreto Legislativo entrEXá 1 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-I 
ções em contrário. 

Presidê::icia da C;âmara J\1unicipal de Moji Guaçu, em 62 de 

maio de 1974 

Vereador Dr. Mário V3dc e~~"\ 
Presidente / 

Registrado, afixado e encaminhado à publicação na data su
pra 


